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DESPACHO

 
 

 
Vistos etc.
 
Defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da responsabilidade pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98,
§2º, CPC), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais
que lhe sejam impostas (art. 98, §4º, CPC)

 
Cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos

respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com as advertências
do art. 344 do CPC.

 
Recife/PE, 10 de setembro de 2020.

 
 
 

José Alberto de Barros Freitas Filho
Juiz de Direito
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67734240, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos etc. Defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, CPC), bem como sem

afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (art. 98, §4º, CPC) Cite-

se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231),

apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC. Recife/PE, 10 de setembro de 2020. José Alberto de

Barros Freitas Filho Juiz de Direito "

RECIFE, 28 de setembro de 2020.

DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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